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A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, aprova e o Poder Exe 
cutivo sanciona e publica a seguinte Lei. 

N94.339 

Art, 1g denominado Bairro da Serra Ocidental com a8 

seguintes ruas:Nova República, Santa Cruz, Av. Pinto Martins, Padre 
Manoel da Costa, são Sebastião e início da rua Peragrino Bacslar 
Travessas: 21 de Abr il, Trav. Ererê, Trav, Joaquim José Corria, Trav 
Joaquim da Costa e Passagem Paes de Carvalho. 

câmara Municpal de 

Marfa Macedo da-lva 
14 Secretária 

Dá nome ao Bairro da Serra Oci 
dental, conforme mapa descr it1 

Antond 

V0. 

Art, 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

Art. 39 - Revogam as dispoaiçöes e contrário. 

Monte Alegre, 19 de outubro de 1995. 

Presidente da camara 

EdLlson Rodriges de Andrade 
29 Secretario 
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